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VOLUME I
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CNPJ:1'0,295,746/0001.-23.Telefone/Fax:(84)3a92.6732
e-ln ail : [ros pita.l.natal (Ð hotmail' com



14t02t2023 Termo de Abertura DISPENSA - Documentos Google

MINISTÉRJO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIçÃ,O DE NATAL
(H Mil de Natal/1941)

TERMO DE ABERTURA

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N" ü5/?Sä:¡ (HGuN)

pRocESSO ADMTNTSTRATTVO (NUp) N" $45åä"Û0f.51 r/äü23-Å1"

Em conformicìade com clisposto no Art 38 da Lej no 8.666, cìe 21de junho cìe 1993, alrtuo, nesta

data, o Processo Administralivo rcferente a Dispensa cle Licitação acima indicada, cujo objeto e
recursos estão definidos no despacho do Ordenador de Despesas aos DIEx (Requisição) n,o 13{l * S*c

Týl:rrilll.prcv / Fisc llcqru de *i3 de Fev*reiro de ?023.

Natal - RN, {}fi de Fsvereíro de 2023.

ADRIANO GIUN PELUCIO - Ten Cel
Chefe da SALC

https://docs.google.conr/document/di lWsRlBSBfEGxpz2T-HoyJ-WEQZtvUcoxdRblOe qZtLug/edìt Ur
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIçÃO DE NATAL
(H Mil NataV1941)

DlE:r/Requisição n' l-3O-Sec Nutri/ Aprov/ Fisc Adm
EB : 645 9 2 .OOLSLL| 2023 -LL

Natal, RN, B de fevereiro de 2023.

Do Adjunto da Seção de Nutrição
Ao: Sr Fiscal administrativo do HGuN
Assunto: Aquisição de serviço para publicação de matéria em jornal tradicional.(Dispensa de
Licitação)
Ref: Inc II, art. 24o da lei 8.666/93

Anexo: _ 02 (duas) pesquisas de preço e uma negativa;

_ mapa comparativo;

_ relatório de pesquisa de preços; e

_ Justificativas.

- ?nRÊ,cÈK
1. Nos termos do contido no art. l-3 das IG !2-02, aprovadas pela portaria ministerial no 305, de24
de maio de 1995, Solicito providências junto à Ordenadora de Despesas, no sentido de aprovar a

aquisição de Material/Serviço, para atender as necessidades deste Hospital de Guarnição de Natal,
conforme abaixo:

D*pl^*tr*

rv.,ò 5 /s 3

VALORCATSERV Unidade Quantidade

Unitário total

CNPJ : 08272.908/0001-66 EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA DO NORTE LTDA

Descrição

Und 01 R$ 572,76 R$ 572,76
SERVIÇOS DE IMPRESSÃO E
DE REPRODUÇÃO POR
MEIOS DE
GRAVAÇAO,COMISSIONAD
O OU POR CONTRATO
(Aviso de Chamamento
Público/ Agricultura familiar)

<t829--

4oü\q

NL 24')
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SOGIA

Adjunto da seção utrÍção

- 2o Ten



Continuação do DlEx/Requisição no 130-Sec Nutri/ Aprov/ Fisc Adm de I fev 23.. ..FÌ02

,,2-'''$ i1

,/':l''

CL
ìrti i

DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO DA OM:

7. Reconheço a necessidade do material/ serviço e concordo com o prosseguimento do processo de
contratação.

2. para fíns do art, 38 da lei 8.666, de 21" de junho de L993, empregar os recursos de acordo com a
se guinte classificação orçamentáría :

PLANO INTERNO: DSSAFUNADOM
FONTE DE RECURSOS: 1050000142
UG/GE ST.Ã,O: L60345/00001
ND: 339039
SUBITEM: 90

GIUSEPPE PI TTO - Ten Cel
FÍscal Adm do HGUN

DESPACHO DO ORDENADORDE DESPESAS:

1. De acordo com o afiigo L2, daIG 12-02 (Portaria Ministerial no 305, 24 de maio de 1995), está
autorizada a aquisição do serviço/material nos termos do DIEx acima, com fulcro na legislação
vigente.

2. A Seção de Aquisições, Licitações e Contratos, adote as providências cabíveis de acordo com as

normas em vigor.

Natal-RN, B de fevereiro de 2023

ANDRÉA GUIMARÃBS CUNGEL - TEN CEL
Ordenadora de Despesas do H Gu Natal



Fonte I: EMPRESA Jomalistica Tribuna do Norte- CNPJ: 82.272.908./0001-66
FONTC II: AGORA NR - CNPJ: I2.T52.4O2IOOOT-90

MIMSTERIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil Natal /1941)

P ROC ESSO A D M r N r STRATTVO (N U p) N o 64592. OOL5L7[2O23-LL

c OMPROVAçÃO DA VANTAJOSTDADE
MAPA COMPARATIVO DE PREçOS

Fonte III:

Nr

De

SERVIÇOS DE IMPRESSAO E DE REPRODUÇAO
POR MEIOS DE GRAVAÇ,Ã.O,COMISSIONADO OU
POR CONTRATO1

E Eventos Ltda - Diário

Descrição do Objetivo

Un

(Aviso de Chamamento público da agricultura familiar)

Obs: A Fonte I tornou-se apropostamaisvantajosa, hajavista sero detentordo menorpreço, e, além disso, sero meio de comunicação maiseficaz, uma vez que o mesmo é o
de maior expressão regional e o que tem maior visibilidade uma vez que sua circulação abrange todos o tenitório estadual.

Unidade Qtde

- CNPJ: 40.414.6451 000 1-95

Não forneceu
orçamento. Devido

a
não aceitar

pagamento através
de Nota de
Empenho

01 572,76

Natal, RN, B de fevereiro de 2023.

644,00

l/

Fonte I (R$)

IA SOUSA - 2o Ten
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Fonte II (R$)

Adjunto Seção

Fonte III (R$) Valor Médio do
mercado

608,38



ï*4 Gmail HGUNCORREIOS inexigibilidade <hguncorreios@gmail.com>

soLtcrTo oRçAMENTO PARA AVTSO DE CHAMENTO pÚBLtCO

08t0212023 Gmail - SOLICITO ORçAMENTO PARA AVISO DE CHAMENTO pUBL|CO

TRIBUNA DO NORTE eUellCnçõES <noticiario@tribunadonorte.com,br>
Para: HGU NCORREIOS inexigibilidade <hguncorreios@gmail.com>

7 de fevereiro

:.'z
:¿ì

II ¡ii I'r

às l-6:+L

Boa tarde,

Segue a proposta.
Atenciosamente,

Antôn¡o Manoel
De partamento Co mercì al
84 4006 6173198877 0400 (WhatsApp)

[Texto das mensagens anter¡ores oculto]

Ë llro¿osrA 
TRIBUNA Do NoRrE HGUN.pdf

htrps://ma il.google.com/m aillul0l?ik=57 5589d740&view=pt&sea rch=all&permmsgid=msg'f%3AI757202539052580660&simp.. ' lll



TrununrgoNonrn,¡

--

)r\arl/¡_'
,QI

:{l

f>

NataÿRN, 07 de fevereiro de 2023.

AO

Hospltal de Guarnição de Nätät (HCUN)

Informamos custos pãra publicação em nosso Jornal de AVTSO DE LÍGITAçÃO
CHAI4AMËNTO púgUCO No O1/2O23 pROc. No 5dg9äo033ü6.2022-18,
Custo da publlcaçäo: R$ 572,76 (qulnhentos e setentä e dols reals e setenta e sels centavos).
Dimensão: 2 colunas x 6 centímetros.
Condição de pagarnento: 30 dias apés a publtcação.
Ao seu dlspor para malores escfareclmentos.
Atenclosamente,

l]
M

J 
^¡tsanoel dos Säntos Neto

Setor Cornerclal

cEP 59,01¿"050

NATAI. Rf{

fTB. z7z,gos/0ou.66-1
Empresa Jornallstie¡ Tl.lüuna do f,loËe [tda
Av. Tavares de,UH, l0l . Rlbelra

L J

Frnpr¿så.l¡rr¡lísti.:.¡ Trit¡u¡r¡ clr¡ l(orte tida iCf¡pJ{ls.¡.7?.9081o001"56
Av. Ta',,¡res rlÊ Lirr N" tti l R ibeir¿, i(rtrlr iì ii i( tr P ! 9i 0.ì û!¡0

Antônio I'l anoet - Depår tàtnento Êsùrtrç'i¡i
64 I stc77.o4o0 l8q 4(10(;.{;t¡l f notici;rio j'{'ibrr¡i¡dt,¡r¡¡tt ç+tr'..Lr



'WOIR¡RN
N ota l, 07 d e fe¿ e f (o,. ! ç' 2 02 3

./ ,'..

MtNtsrlilto Do EXÉRCtro r vd¿
HOSPITAL DE GUARNIçÃO DE NATAL. HGIJN f, ,l]--
MARcos vrNrcrus - suB rEN 

N
Conforme solicitodo, segue proposto paro veiculoção de pubticidode tegol desse órgão, Jornal Agoro/RN - circulação i;4;,
sóbodo - t¡rogem de 7.500 exemplares/dio.

TOTAL CM TIPO DE MATERIAL FORMATO R5 UNIT.CM RS TOTAL

74cm AVTSO DE LtCtTAçÃO CHAMAMENTO pÚBLtCO Ns

ot/ 2023 PROC. N e 64592.003306 -2O22-I8.
2col x 7cm 46,00 644,00

Vqlidode do proposta: 72 meses

*
fiII¡gSTÉRK} D.å. DEFEËÂ
EXÉRC]T]O ERAÈ¡LEIRO

HOSFÍ?AI¡- ffi {rUrur¡nçIÐ ÐE tÀlrl " s{ Htl ñ¡*dt ñ,s{t}

a\fi3ööËLttrÂçÃú
ct{Å¡trHHtÝú Fth!¡öÕ t{Õ 0¡tå{er

FAOC" n¡ S{8m.m¡Ësstñ¡¡,{t
L tËJElÉ: O otÞ dð pnðâDlâlclhç[órsqrld{.ar dË áft$Írñd€ ü0tutfffl tþndll.r€Ë,Èúêlildû
bÈrlsfldå¡læ qrs s*.Èngrãdrar rHÉólrFll$€a de LÉt n.Þ I |,$tt, d¡ 1t06, par,mrla dr nrodtlldrd*
tarîp¡ú lûédlurlôñfl, dû trAE, ücrn {Epsr€á dÉ llclürç¡a, F5tå rlÉlder ùr n€cÉ*ldü¿fé* ù Hñ¡f{h¡
dê Êumt¡#¡ú {rú ttlffil {FËuN}.
C.AËÊÉÎlrRÅú¡* l-ltlfÄúAÉ Ëm ó8Ð3tEü#" àÅ tshsúrn{r, tror.ÉÍû lËcã|.

l. Ëhl'f ftÉü^ ÞÀ FAüFûfffÅ: ¡r pÉrú úr diå.åìürú!/Eüi, dðå ûÉ¡tÍtomln àc 1{l$dt'Âr¡, xlB Arq. ÍlÉrfËÉ
da Êffl¡**s, l sEõ, hã¡ffû Tlrol, H¡tãtiRt{ tg¡Lt}.
a, Õ ËHrll Þrdxi mr r.cl,rÊó lulso rú sl!*r rtrpstlEúh.sb.mtl-tr¡úÊr.$tFfrgdcr¡lffx¡. tlaiB
lrfñmåFaa: {t¡f} 3OS4'Þ7!C fl} pÊlo rhflå åpþ (e1} S"irÿfi'334f r FÉrto È.rñd:
hgmÆÈrrË1ffi€ gmrll, Érü.

1ü rlè f6,rÉr6kr {tr ¿021"
ANt#¡4 6ub{ÂÊ,4Ë g ÊlJREa-

ïðnËÉl t¡dâfiertúrð dÉ üsFsü &H qu ¡¡

DADOS CADASTRAIS

lnformações adicionais, estomos a disposição.

fr",-,*/Á
Denise Giannetti

Coo rden o d oro Come rci o I

84-9 -8 1 17 - 17 1 8/ 302 7 - 1 690

Grupo de Comunicação AGORA RN lJornal / Portal
Av, Rua dos Caicós, 2305-D - Nazaré, Natal/RN - CEP: 59060-700

Setor Comerclal | 84 98117-1718 | 84 3027-1690 | publlca@agorarn.com.br

A.DE O. VIANA - CNPJ : 32.204.440/0001-29
RUA DOS CATCOS 2305-D - BATRRO N.SRA. NAZARÉ - rONeS: 3027-1690 / 9-8117-1718
E-MAIL: publica @ aqoro rn.co m.br - fi no nce iro@ oeorarn.cam.br

DADOS BANCARIOS

Bonco do Brosil - Ag:22-7 - CC: 3676L-3
Cnpj: 32,304.440/0001-29 - Rozão Sociql: A de O Viana (Grupo Agoro/RN)
Pix: f atu ra m e nto @ oq o ro rn. co m.b r



oBl02l2o23 Gmail - ORçAMENTO PARA AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO

HcUNCORREIOS inexig ibilidade <hguncorreios@gmail.com>

7 de fevereiro de L4

ffi Gmail

oRçAMENTO PARA AVTSO DE CHAMAMENTO PUBL|CO
3 mensagens

HGUNCORREIOS inexigibilidade <hguncorreios@gmail.com>
Para: DlÁRlO POTIcUAR <comerciat@diariopotiguár.com.br>

;¡ Aviso de publicação em jornal.pdf
- 42K

Solicito orçamento prévio para publicação de matéria em anexo, para fins de publicidade de licitação em andamento
do Hospital de Guarnição de Natal (HGUN) órgão público, para pagamento mediante NoTA DE EMPENHo (NE).

Agora os Srs podem marìter contato com a chefia da sALC pelo whats app 84 I870t3347

Sub Ten MARCOS VINICIUS*

Auxiliar da SALC/ HGUN

Processos de lnexigibilidade

HGUNCORREIOS inexig ibilidade <hguncorreios@gmail.com>
Para: DIARIO POTIGUAR <comercial@diariopotiguar.com.br>

, Solicito informa se no o
rocesso administrativo, o
u outra de outra forma.

[Texto das nrensagens anteriores oculto]

rÇamento informado está incluso o exemplar para fins de compor o
ú se o mesmo é disponibilizado para estä adininistraçäo via ón-line

8 de fevereiro de 2023 às 10:52

L
p
o

2. Caso não esteia incluso, solicito enviar orÇamento com o exemplar incluso, ou nos fornecer
orientação de como a matéria public4da pod-e ser comprovada no's autos de nosso processo
administrativo. (exemplar gratùito, mídia da publicação, etc....)

3, Solicito informar se o DlÁRlO POTIGUAR aceita receber por Nota de Empenho (NE), pois é
a única forma de pagamento que o HGUN pode fazer por fazer parte da adrhinistraÞão Pública.

DlÁRlo PoTIcUAR <comercial @diariopotiguar.com,br>
Para: HGUNCoRREIOS inexigibilidade <hguncorreios@gmail.com>

B de fevereiro de 2023 às 1-4:22

otá,

lnformamos que, infelizmente, não trabalhamos com Nota de empenho. Mas agradecemos a preferência e caso
mudem a modalidade de pagamento será um prazer trabalharmos juntos.

Atenciosamente,

Oliveira
Setor Comercial
Diário Potiguar
lTexto das mensagens antel¡ores oculto]

https://mail.google.com/m aillul0l?ik=57 5589d740&view=pt&search=all&permthid=thread-aok3Ar794I92450604232L829&sim' t/t



oBl02l2023 Gmair - oRçAMENTO PARA AVTSO DE CHAMAMENTO püBL|CO

HGUNCORREIOS inexigibilidade <hguncorreGrnaì*fr

oRÇAMENTo eARA Avtso DE cHAMAMENTo púellco
DIARIO POTIGUAR <comercial @diariopotiguar,com,br>
Para: HGUNCORREIOS inexigibilidade <hguncorreios@gmail,com>

I de fevereiro de

otá,

lnformamos que, infelizmente, não trabalhamos com Nota de empenho, Mas agradecemos a preferência e caso
mudem a modalidade de pagamento será um prazer trabalharmos juntos,

Atenciosamente,

Oliveira
Setor Comercial
Diário Potiguar
[Texto das mensagens anteriores oculto]

https://mail.google.com/m aillu/Ol?ik=57 5589d740&vis\^/=pt&seârch=all&permmsgid=msg-f%3A17 5728435 L503 L32863&simp. '. lll



MINISTÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO
BRASILEIRO

HOSPTAL DE GUARNIçAO DE NATAL
(HMTLNAil{L-l%l)

RELATÓRIO DE PESOUISA DE PREÇOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao

determinado na Lei n" 8.666/93 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução
Normativa n" 7312020 - Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão.

L, OBJETO: SERVIÇOS DE IMPRESSÃO E DE REPRODUÇÃO POR MEIOS DE
GRAVAÇAO,COMISSIONADO OU POR CONTRATO (Aviso de licitação de Chamamento
Público).

2. PERÍODO DE REALTZAÇÃO: 01 à B fev de 2023

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de

( )Média ( )Mediana (X)MenorPreço ()Outra: Propostamaiseficazmais

vantajosa

FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5o

da IN 7312020:

( ) I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.brlpaineJdepfecgs. desde que as

cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (umlano
anterior à data de divulgação do instrurnento convocatório;

OBS: Não foi possível realizar pesquisa com base nesta fonte devido as características

próprias do objeto ( dimensão/ texto da matéria a ser publicada).

( ) II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período

de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

ft-



OBS: Não foi possível realizar pesquisa com base nesta fonte devido as

próprias do objeto (dimensão/ texto da matéria a ser publicada).

( ) ilI - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializado:

ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos nr

intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumenrr
convocatório, contendo a data e hora de acesso;

OBS: Não há essa fonte disponível no RN,

(X) IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que o:

orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses dr

antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

^ANÁLISE DA PESQUISA
Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido

utilizados os incisos I, II, III e IV como fontes de consulta chegou-se ao:

ANEXOS: A documentação comprobatório contendo as folhas que compõem a pesquisa de
preços das fontes disponÍveis para consulta e justificativas do orçamento e escolha do
fornecedor considerando que dentre delas foi usado a única proposta eficaz, embora não seja a
de menor preço, segue anexa a este relatório.

Natal, B de fevereiro de 2023,

GE DE SOÁ,RES - 2o Ten

daS NutrÍção

Øúf/Â'

Preço de Referência R$ szz,zo (quinhentos e setenta e dois reais
setenta e seis
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIçÃO OE NATAL.
(H Mil Natal/1941)

PROCESSO ADMINISTRATM (NUp) N" 64592.0 0L51U2023-II

JUSTIFICATIVAS

DO USO DA DISPENSA DE LICITAçÃO:
A presente Dispensa de Licitação visa a publicação de aviso de Chamamento Público em jornal de
grande circulação estadual e local, cujo valor encontra-se em qcordo com Inc. II do qrt. 24 da lei
8.666/93,

DA NECESSIDADE D4, CONTRATACÃO:
O processo administrativo que origínou o necessidade de publicação tadicional, adotou o formato
de Chamamento Públíco, eu€ em razão do deferimento de medida cautelar na ADI no 6229,
ajuizada pela Rede Sustentabilidade, com o objetivo de suspender cautelarmente a eficócia e, no
mérito, ver declqrada inconstitucional a Medida Provisória no 896, de 6 de setembro de 20L9,
restauraram-se os efeitos das normas veículadas pelo artigo 27. ÍncÍso III. da LeÍ no 8,666/L993.
na redação dada pela Lei no 8.883/1.994; pelo artigo 4o, inciso I, da Lei no 1-0.520/2002, em sua
redação original; pelo artigo 10, inciso VI, da Lei no 11.079/2004, em sua redação original; e pelo
artigo 1"5, S Lo, inciso I, da Lei no L2.462/2017, também em sua redação original.
Em vista disso, os cvisos contendo os resumos dos editais de licitação deverão ser publicados com
antecedêncio, também, "em jornal diárío de grande circulação no Estado e também, se houver, em
jornal de circulação no Municípío ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço,

fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a Administação, conforme o vulto da
Iicitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição" (artigo 2L,

inciso III, da Lei no 8.666/1"993, na redação dada pela Lei no 8.883/1994).:

"Art. 27

lll - em jornal diário de grande c¡rculação no Estado e
também, se houver, em jornal de circulação
no Município ou na região onde seríá realizada a obra,
prestado o serviço, fornecido, alienado ou
alugado o bem, podendo ainda a Administração,
conforme o vulto da licitação, utilizar-se de

outros me¡os de divulgaçäo para ampl¡ar a área de
compet¡Ção.,"

^l

{Tý
O processo administrativo de Chamamento PúblÍco, surge qtravés de um programa ae potific\

publica federal para a aquisição de alimentos de agricultores familiares e demais beneficiários que



se enquadrem nas disposições dq Lei n," L1".326, de 2006, por meio da modalidade Compra
Institucional, do PAB, possuíndo legislação específica para sua realização, onde neste contexto é
regulamentado pelo GRUPO GESTOR DO PROGRANIA ALIMENTA BRASI¿- que através da
atual RESOLUÇÃO No GGALIMEJV?H 3, de 14 de junho de 2022 dispõe sobre a execução da
modalidade "Compra Institucionel",no âmbito do Programa Alimenta Brasil, de onde, no que se
refere a divulgação de editais e seus enexos, temos a seguinte redação:

Art.12, O Orgao Comprador deverá publicar os editais
de chamada pública em iornal de circulaçã,o lqcal,
na forma de mural em local público de ampla
circulação e, caso haja, em seu endereço na internet e
divulgar para organizações locais da agricultura
familiar e para entidades de assistência téçniça e
extensão rural do municípia ou do estado/i,È'hlrÙ'
Nosso) ,,' 1'1

Jo¿po ORÇAMENTO :

Para fins de cumprimento do previsto em regulamentação especifica, a Equipe de
corrente contratação buscou três orçamentos (Grupo de comunicação Agora RN
Itda/ Diário Potiguár) para fins de publicação de aviso de Chamamento público, dois AS

empresas apresentaram suas propostas com base em matéria previamente enviada como modelo do
que se pretende publicar, já a terceira empresa (Diário Potiguár) alegou não trabalhar com
pagamentos através de Notas de Empenhos (NE), e por consequência deixou de fornecer orçamento
para fins de comparação com os demais, na busca pela proposta mais vantajosa foram consideradas
as duas propostas restantes, uma vez que existem poucas empresas de publicidade jornalisticas
regionais no estado do Rio Grande do Norte.

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Atualmente o HGUN não possui contrato vigente para fins de serviço de publicidade em jornal de
grande circulação estadual ou local com empresa de publicidade, tais como a imprensa tradicional,
embora ambos jornais tenham circulação local, o jornal Agora RN e Diário Potiguár, tem baixa

circulação estadual não tendo a expressividade que a licitação necessita, sendo o tribuna do norte o
de maior expressão estadual e local, sendo o meio de comunicação mais eficaz, uma vez que o
mesmo detém maior e visibilidade, A Empresa Diário Potiguar, CNPJ 40.4L4.645/0001--95 que
informou só publicar matéria mediante pagamento prévio, através de transferência bancária ou
PIX, não aceitando o pagamento mediante Nota de Empenho (NE), foi descartada como
possibilidade, Dentre as demais empresas do ramo optou-se pela empresa Tribuna do Norte, CNPJ
08.272.908/0001-66, que além de oferecer o menor preço, portanto é a proposta/orçamento mais
vantajosa, por ser no Rio Grande do Norte o único veiculo de imprensa tradicional que atende de

forma eficaz o que determina artigo 21, inciso III, da Lei no 8.666/1993 e de forma símultânea , o
art. L2 da RESOLUÇAO No GGALIME¡\I?14,3, de 14 de junho de 2022 , ume vez que é um jornal
de qrande circulaÇão estadual e local, abrangendo todo o estado do Río Grande do Norte e

princípalmente, e região metropolitana de lVafal-R/V.

Natal, RN, B de fevereiro de 2023
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ro10212023 Gmail - SOLlclTo ORçAMENTO PARA AVISO DE CHAMENTO PUBLTCO

M Gmail HcUNCORREIOS inexigibilidade <hguncorçios@gr¡ail.com>
;- r''t-l' i i/ î..

soLtctTo oRçAMENTO pARA AVTSO DE CHAMENTO púBL|CO
7 mensagens

HGUNCORREIOS inexigibilidade <hguncorreios@gmail.com>
Para: not¡ciario@tribunadonorte.com.br

7 de fevereiro às 16;'17

Solicito orçamento prévio para publicação de matéria em anexo, para fins de publicidade de lic¡taçäo em andamento do Hosp¡tal de Guarnição de Natal
(HGUN) órgão público, para pagamento med¡ante NOTA DE EMpENHO (NE).

Agora os Srs podem manter contato com a chefia da SALC pelo whats app g4 9 B7OL}347

Sub Ten MARCOS VINICIUS*

AUX¡Iiar da SALC/ HGUN

Processos de lnexigibilidade

fì Aviso de publicação em jornal.pdf
" 42K

TRIBUNA DO NORTE PUBLICAçÕES <noticiario@tribunadonorte.com.br>
Para: l-icUNCORREIOS inexigibilidade <hguncorreios@ gmail.com>

Boa tarde,

Segue a proposla.
Atenciosamente,

Antônio Manoel
Departamento Comerc¡al
84 4006 6L73 I 98877 0400 (WhatsApp)

lTexto das n]ensagens antenores ocultol

Ët PROPOSTA TRIBUNA DO NORTE HGUN.pdf
L52K

7 de fevereiro de 2023 às 16:41

HGUNCORREIOS inexigibilidade <hguncorreios@gmail.com>
Para: TRIBUNA DO NORTE PUBLICAçÕES <noticiar¡o@tribunadonorte.com,br>

8 de fevereiro de 2023 às 10:28

1, Solic¡to informa se no orçamento informado está ¡ncluso o exemplar para fins de compor o processo adm¡nistrativo, ou se o mesmo é disponibilizado
para esta administraçäo via on-line ou outra de outra forma.

2. Caso não esteja incluso, solicito enviar orçamento com o exemplar incluso, ou nos fornecer orientaçäo de como a matér¡a publicada pode ser
comprovada nos autos de nosso processo qdm¡nistrat¡vo. (exemplar gratu¡to, mfdia da publicação, etc....)
ÍTexto das rncnsagens ânteriores ocultoj

TRIBUNA Do NoRTE PUBLICAçöES <noticiario@tribunadonorte.com.br>
Para: HGUNCORREIOS inexigibilidade <hguncorreios@ gmail.com>

8 de fevereiro de2023 às 10:30

Bom dia,

Pode retirar o exemplar após a publicaçåo, sem custos.
Atenciosamente,

Antônio Manoel
Departamento Comercial
84 4006 6173 ,98877 0400 (WhatsApp)

lTexto das rnensagens ânler¡ores oculto]

HGUNCORREIOS inexigibilidade <hguncorreios@gmail.com> 9 de fevereiro de 2023 às 10:35
Para: TR IBUNA DO NORTE PUBLICAÇÕES <noticiario@tr¡bunadonorte.com.br>

AgradeÇo as ¡nformações, iremos publicar a matér¡a com vocês, ao providenciar a Nota de Empenho verificamos que nåo consta informaçöes no que diz
respeilo a :

Receita Federal e PGFN
Sem lnformação

https:/i ma il.google.com/m aillul0l?ik=57 5589d740&viq\ i =pt&search=all&permthid=thread-a%3A18628940089482126575&sim... L12
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fTexto das mensagens anteriotes ocultol

Gmair - soLtctTo oRçAMENTo PARA AVTSO DE CHAMENTO púBLtCO /i'-rt tti;) ' .'. '

/,y" )

fiì sicaf tr¡buna do norte.pdf
- 75K

HGUNCORREIOS inexigibilidade <hguncorreios@gma¡l.com>
Para: TRIBUNA DO NORTE PUBLICAÇÕES <notic¡ario@tr¡bunadonorte.com,br>

9 de fevereiro de 2023

solicito enviar a certidåo negativa (Receita Federal e PGFN-
Sem lnformação) para finalizarmos a nota de empenho (NE)
lTexto clas rnensagens âilter¡ores ocullol

Nota Fiscal <nfse@tribunadonorte.com.br> 9 de fevereiro de 2OZg às 15:56
Para: TRIBUNA DO NORTE PUBLICAçÕES <noticiario@tribunadonorte.com.br>, HGUNCORREIOS inexigibilidade <hguncorreios@gma¡l.com>

Boa tarde,

Estamos com esse Documento em anexo que "isenta" da obrigatoriedade de emissão destas Cert¡dões!

Em qui., I de fev. de 2023 às 11:48, TRIBUNA DO NORTE PUBLICAçÕES <nôr¡ciarío@tr¡bunaclonorte.com.br> escreveu'

i Atenciosanrente,

Antônio Manoel
Departamento Comerc¡al
84 4006 6173 , 98877 0400 (WhatsApp)

lÏexlo das rnensagens anleriores oculto]

TAZIELLË DE MELO
Aux do Foiuromento

Sicfrarns Trlbuno
derÇolleunlcoçåo

J¡g¡uu*#cxowr¿* ffi aIçH
ïibunadonorte.cÕm,br þttttt"a"

E B4 4toó-ór4t

X nfse@tribun$donûrte,com,br

{dì Parecer-Tribuna-RJ (1).pdfu 2277K

https://ma il.google.com/m aillul0l?ik=57 5589d740&vis\a/= pt&search=all&permthid=thread-ao/o3A18628940089482126575&sim' '. 212
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Advogados sócios
Roclrigo F-. Alves Andrade
Gteydson K. L, OLiveìra

{onsu{tor
Prof Laercio Segundo de 0[iveira

PAI{I:C lil{

A LinTpresa .Fontalística 'l'riblrna clo Nortc ohte ve o clelerimelrlo d¡ peclidp
cle rectt¡ret'açãtt j udicial, cor-rso¿ri1tc cleci.são profericla rlo Processo n,' 0Bó2 j80-
6Û'2072'8,20.5001, No dispositivo cla msncrionfld¿r dccisão. <i.luízo cia?l" Var¡l Cívelcla
C.omarca cie Natal-RN determirrclu c¡uc;

"2) Fica dctel.minacl¿1. lìos tenuos ci¿r l-ci Ïìcgente:
2.1) a clispensa cla a¡:t'esentâÇ¿ìû de cerf iciões negativas parä q6e (l
deveclor exerça st¡âs atividacles. obserrraclo ei cìi.splosto no $3,ido art. lgj
d¿r c.lonsrit*íçâo ['ecleral e *o a*. 6ÿ desta l.,ci (art. 5?. II)".

Sellclo assim, para o cxercício cle suas i.rtiviclndes empresariais, enlencie-sc
cltte a dentonstraçäo cle regrrlaliclacle Jiscal pilra üs empress,s em lecupcração, seja par.a
ctr¡ltinuiìr no exclcicic¡ cle sua aliviclade" sc'.ja para contr¿rt¿ìt" or-r continr¡ar execuLanflo
corltralo corrl o Podel Pí¡bllco. ltá a clis¡rensa dl apresenlaçäo clas cer-tidões fìscai¡-.

r\ plopósito. o Stjl'}l:lìlOIt -lRt13LjNi\I, lltl .JtjSl'lÇA veni enrenclenclü
sel ir:e.xigíveÌ r¡ualc¡uer <jelnon.çtração cle regular"iciaclc fisc,aI parâ a.s empres¿ì.s enl
recttperação itrtiicial. seja para conlinuar no excrcício cie sua atividscle (já clispensader
pclû fiofnla). seja par:a cûnlr¿rtar ou contirluar cxecutsildo contrato oûnt o Pocler PÍrblica.
lrrls lcitils clLle contûln eorl1o p¿u'te pcssuas .iur'íclicas eln processcl rJ¿ r.ecu¡itração
jtrdicial, a juris¡rruclôncia clo S'f.l terÌ1-rc iilicntaclo no s*nliclo de se viabilizarem
pt'oceclimentos ¿lptos a nttxiìiar a empresa ness;r fh.sc. ;\ proposito, cjtant-se os seguintes
precedcntes:

'T)ROCESS() (llVIL.. nGIt¡\\,O fNT'EltN(), tiMIjRfìS,\
IìM Rn CtjPlil{Aç:ÀO JL rDIr- I ¡\J..
DTSPENSADA APR.BSENI"AÇ:.Ã,O Dn CErlTtDÃO ïvUCATTVA D[]
DÉBIïo. vI¡\BrLiZAçÃo nr,i pRocnDIMnNlos 

er"Ji1 Auxu,u-jN.t
NIiS'fA IrASi;..
I . 'l"r¿rtâ-se rlc contxlr érsi¿r cn¡ tonro da palticipaçíio cie enrpresil
crn rccullúI'ação.iuclici;il ern plocedirnento licitalório e a. nûv¿r l_.ei
cle Recuperação Juclícial (l-r:i I l.l0l/20ûj).
2. () $T'J ve¡n entendendo .ser inexigível, pelo rnenos por enqua.ntao
quirlquer dc¡rronstr¿rção <ie nrgularidadc fiscal pärn r¡$ ernpre$ês
Êm rr:euperação,iudicial, se,ia pnrn couti¡r{¡ât no excrc,icie¡ de sur
;rtivida¿le (.¡ri dis¡rensado ¡rell 6ormaln seja pârâ contratar í'u
sontinu¡¡r' execut*ndo conlrrrfu corn o Podcr Público. Nos feitos quc

tn Lln ves. ? 190. Canrlel¿iria. Cep. 59
Natal¡'Rl.j '' Fone'[-ax: (8,11 :ì:i4-i 170. 3,]:1..54û3
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Âdvogacios sócioE
Roclrígo F. Atves ¿lnclracle Consultor
üteydson K. L. Otíveira Prof Laercio Segundo de Otiveira

confam €om() pltrtc pr:isu{}ari jrrrídicas em f}l.r}ce¡ÿso
dc rccupcnação judicial, a jarrisprutlôneia ¿lo STJ fenl-se oricntado
rr* scntitlo de st: vi*bili'¡.¡¡r*m proce<!imento$ apt{rs a auxiliar a

elnpresa nÊsfJ¿t fase.

Precerle¡rfos: AgRg uo A!trIis¡r 7fì{}.7l9lRl, Itel. Minisfro Hermân
trìcnjarniu, Seguntln 'I'urtna, Ð,f t l2'7.1(it6; Rüsp 1"173.735/RN' Rcl.

Ivlinistrc t,u!s Feli¡lt Salonräoo Quartrr ['unn*, D.]t" 9,5.2{}14; AgRg
na MC 23.49!)/R.S, Idcl. Mini.rtro lÌumherto IHarfins, ltel. p/ ¡lcrirdão
iVlinistro M¡rur* Carnpbtll Mart¡ucs, Segunda Turrna, IlJe
1ÿ.Í2.2tJ'14.
3. L,cvando-se a untå interprct*çåo -siistern¡åtica de am,bts as

lcgislaçõcs - Lei 8.(16611{}93 e 11.181/2{}$5 -o pode-se concluir q:ue,

preservânrlo o interc$se da cotefivi¿lade com açð€$ nc sentido de

nvaliar sc Ê cnrprcsiiì enr recuperaçãg ter¡r condtções de suportar *s
custos da execuçio dr¡ contrnto c iamtrém resguartlsndo a f*nçãa
sr¡cial cltr cnlprrs¡t, é ¡lossivel cancili¡¡l' olt dois entendi¡*entos.
4. Agravo ll:terno nåo provic.lo" {ST.l. 2" J'rtrma' .AglnT nos El)cl no RËs¡:

1q4077s-SP. rel. Min. l.ler¡rt¿ui l]enjarnin. vu.. DJe 29,ç6'2022)'

1'RIT}1ru'ÁRIO. ADMIN1S'I'RA'I'IVO, L,XICËNCJA I)E

rwirrisEx'fAÇÃo Ill:i (lr:iiì.'l'lDÀo NblçÂ'rlvA DF; nË:gt'tt.l.
I M p OS Sr B LL I L)ADE, SOC lìi I )r\I)ii L:ivf llllc uPER,AÇ¿,o,IIJDICIA L.

1. tlipótese ctll clì.ts o Tribunal local clecicliu (ì¡J¿ n0 caso dos ñutf]¡i a

sil'lpresa eln Recupe rüção Jtrclici¿rl estava clispensacla de apre$ettiar

cerlicl,ies nçeatir¡as. iuclusir.c pura contr¿ltação co'nr POcier Pilblico.

2. O ST.I yem entcndendo scr inexigível, pelo rneilûs pûr ênqqûnto'
quülquer çXentonsfraçåo dc regularidnde tiscal ¡1$rs ñs emprs$as em

l;ectrperaçrjo jutlici*1, se,ia pålrfl confi¡¡unr no exereício ¡lc st¡å

a{ividatlc üá dispr:nsadû pcla norma}o sc,ia p¿ìra ecntratar ou

continuar executsn¿lo c{}nträtù t}orn ll tr}cdcr Público, NoS feitOs c¡ue

cunta$r coÌn$ parte pessû¿ls jurÍdiCas ern pl'$eesso ele reeu¡reração
jurlicia!, :r jurisprudêncin do STJ tem-sc oricnf1do no *tntirlt¡ dc se

vinbilizarcru proccdimcnfos itptos a amxiXiar a Cmpresa nt'ssa filse.

Ì\lcs.,ie sentidr¡: IlEsp 1.t73"735/ttN, iVlinistro l,uis F-clipt Salornäu,

Qurarfa'['urnran DJc 9.5.2Üt.1; ÀgRg n;r MC 23.499/RS' Rcl. Ministro

l,tumLrerta l\,iartins, lLel. ¡il Acórtlftc ìïflnistru PIauro C-arnpll*:ll

Marqucs, Sicgunda 'I'urnra, Il,Ic 19.17.21114. Âgravo Ïlegir¡ental rrão

pr<rviilo. (ÄgÏlg nri Aitliìsp 'lÛ9.719/llJ. llel. Ministro l-lelnran Beniantin'

Segurrda'l r¡rnra. D.le 12-1212"Û I 6).

¡ì1 t.lt',l havc's.o ep.

tiatal/l{N ^ l;otte'fr;l.r:: (S'1) :i214-7 I 70, i234--5403
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Advogadr:l sóc-i¿rs

Rodrigo F. Atves Andrade Consuttor

Gteyclson K, L. Ol.iveira Prof Laércio Segundo cle Otiveìra

DIRljI1"O I,MPì{I.ISAIIIAf ,. 1'IlIBUI'¡\RIO 11 ADMTNISTI{,41ÏVO.
nrlcLJtìso lisPliclAl. coN-rRfl'() DË PI{EST.4ÇÃ() -DE
SERVIÇOS Dü CíJNS-I'RL¡(iA() Li MON'I",/\GEM D[t [NS"I:AL.'\ÇOËS
INDUSJ'T'ITTÄfS Di], PIIÜDLIÇAO DL: PHTRÓI,HÛ Ë GÁS NATTJR/\L
COM A PLI1'ROIiRAS, P¡\(i¡\N4ËN1Ð DO SERVÏÇO PRES1'ÂDO.

EX1GL.ìNL'tA DË ¡\PI{HSjljir"l'AÇÀO D¡, ClìR1'lDÃû NgciAl1VA DIi
DÉIlrro ÐA liMPIrÌ;s,\ Pll[s't'¡\DoRA Dos sltpvlÇos,
I MpOSS II3 ILI DAD t:. 5OCI EDA t) I.1 L.M Ii EClJililRAÇÃO JtrDICIlrl-"
AI{T'S. 52 f:' 5't DA I'tll N, il.l0l/?005 (LF) fi AR'f' 191-A DO

cóDl(io "t'tltBtJTÁplo **AcloN¿,L (crN). INSPIIRÁNçL{ Dos
MINCTONADOS DtSp()sll'rvOS. t*ta¡$1¡gN(rlA DE LnI
I|SPËCiIII(-:A A DISCIPI,IN,,\R O I}AI1CEI-AMEN]'O DA DÍVIÍJÀ
FTSCAI, 1:.] P]{IVIDIiNCI/TRIÄ I)Li IiMPITI|SAS Éh4 RÊCIJP]aRAÇÃO
JUDIClAL, PRF,ICEDIiN'I'Ii DÂ CORI'E IìSPECIAL.
l. (J art. 47 serve conlcl r¡rn norte a guiar a operacionalidacle da

r:eclr¡rerarçño "iuclicinl. setnpre co¡n vistas ao designio clo ilrstituto. clue É

"víabilizar. a srrperaç2io cla situaçlto de crise econrjrrico-financeira do

clerreclor. a finr clc pennitir a rnanutenção da fonte produttlra, do ernprego

cios lr'¿rt'¡alhaclcrcs e dos ilttercsses clos creclores. ptnntovendo, åssint. a

¡:r'eservação c{ar cm¡rrcsrr^ su¿r lunção social c o estimuJ,o à ativíc{ade

cc<lnômica".
2. Segr.rrrclo cnte¡rdilncnlo cxarado pela Corle Ëspecial" em unla,çx'i$ese

teleológica tla nova l-ei clc lîalências, vis*nclo conlbrir operacicxralidacJe à

rccul:eração .iudicial- ú clesneccssário conlptovaçâo clc r:egularidacie

iritrurár'ia" nos [çrrnos r]o art. 57 da l..ei n. I1.10112Û05 e do an' 191-A dt¡

CTN, ciiante cla illcxistência cle lei específica a clisciplinar ö pnrcelamen{.o

cla clívida f-:sc¿rl c previclcnciária cle eilpl'esas elll recuperação jurJicìal

(Rl].sp 1i87404,'M'i. llel.ivlinistrr: t-ijlS l:rLLlPE SA.t'OMÃ()' COR'I"l:

llSPËCfAI-*.iulgtrdo errr I 9/(16;'?01 3, D.fe 21 /(]812013)'

J. flcssnrtc, o S1'Jo p¡àrâ {r mlcirnento tlc tleferimento da recuperação,

tlispensou r¡ conrprovrrçåo de rcgularidatle tributåria em virtuds da

ausêncía de tegislaçño espcc:Ífica ¿ì r'egcr o parcelarnsnt0 da dfvida

fiscâl o ¡rrevideneiári¡ de s¡npr$s¿ìs enr recuperaçño jutlicinl. Ness*

tinha rle i*felecção, p+r óbvic, påreeÈ ser inexigível, pclo me¡ro¡+ PÛr
enqu¿¡ntû, qualquer demonstraçño de regul*nidude fiscnl påre ås

entrpr-esâ$ e¡n rccì¡p€ração.iudicíalo seja p*ra continuar no exçr'cítrio

rle sn¿r ¿rtividatlc (.iá dispcnsrido ¡rela normalo seja para confratar r¡u

continu¡¡r sxctutando confr¿to eom o lloden I)úblåco'

4. Na hipótese. é cle se rçssalhr que os serviço,s contrataclos .iá foratn

efetivamente prcsta{los pcln riIä rec,orricl¿t e, portall{û. a hipÓtese nã() rrala

clc rlispcpsa cle liciiaçäo ¡ralrr conlratar Lront o Iltrcler Públicr: ou para dar

contin¡iclacle ¿ro contralo exislente, ntíts sitn cle pedido cle reçebimeltttl

u¡rdo Chav,ts
Natal/lìN ." Fo¡te¡Fax: (841 j2:t4-l 170' i2:ì4-5r103
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Ädvogad0s sócios
l{odrigo F. Âtves Ånd¡'ade Consultor
Gteydsr:rr K. L. üliveira Frof LaÉrcio 5egundo dc, üliveira

dc¡s valores pelos serviçcls cfbtiva e reconlrecidanlerlfe prestadôs, ilÉio

haver:do lalar enr negaiiv¿r r.lc vigência aos artigos 52. e 57 cla L,ei rr.

r 1.10U2045.
:5. Malgraclo o (lescrrrnprinrcrrlo cla cláusula clc regr"rlaridacle fiscal poisål

até ensejar. everrtualincrlte ù se f'crr' o c¿rso. a rescisão clo contrato. nÈio

pclder:ií haver a reteução tle pag:rnrcnto (los valores cleviclos e¡n razão de
serviços.iir prestaclos. Isso porrìue nenl o arl.8'lcla Lei n. 8,66611993 nerri
cr itenr 7.3. clt: Dccreto n.2.'145!l99fi, pLeveenr a retençäo do pagamento

¡relo seruiços presrados conlo sanção pelo alegado ciel'eito
coÌnportånlental. Prceeclen tes.

fr. Recurso especial a que se nßga provitnenlo. (REsp 1.173.735iRN.
Ministlo l.uis F.cIipc Salornãt;. lJuarta'['rtrnra" DJe II5l2A14]

AGÌlAV() llitcilMliN'l'/^.1.. llM N{ËDIDA CIAUT'Et..AIl.. l"lMINAIl.
DIlÏ?llRlDA PAIIA CCIl.ìlrËl{tR llFfllTû StiSPENSIVO AO
I([]C]IJRSO L]SI'EC]I¡\I,,.\DMÍTIÐO. I,'ICÍ"I'AÇÕES ¡; ÜONI"RATOS,
NH{lËSSt[)Al]r:i IrË ll¡vrPl{.ir,s^ lilvl RI.icIJPERAÇÃCI JL'DlclÂL
,\PRTJS}INT¡\I{ CÍJII.I'IDÃO PRIIVIS]A NCI ART. :JI, II, DA I.,T:I

s.666/93. QtiËS-lÃ() INI;Dl',lA. ATIVIDADE lrtvrPRIlSARlAL.
lìlrNDA "l'(}'fAl-h'TllNTIl Otll'lDA ll0ll CÛN'I'RATOS COtut EN'l lls
PtÌßLICOS. PL:ltlctll.{rM tN MOIIA INVEI{SO IVIDENCIAI]Ü
QtjËs]'Ão ltrrÉnn'¡r. rNtixrs I'f:l.\('tA Dos RË(lulsll'os
[rNSi:,,f,\DOll]iS D() Dl.illfrlìlMIN'l'() D¡\ M]1lDlDA. AülTÄV()
III-IGIMT]NTA.L PROVID(). I".IMINAII L]A.SSAD.A. IjX1]NÇÃ.O DA
M L1DI If A C] A {J]"[ì I-A Iì S }1fuf .II J I,ÛAÌV1 Li N'fO D E h4É]RIT'O,

l. A juris¡lrudência pacífica clesta Corte Superior cle.lustiça d rlo seniido
c1e C¡irc ¿r cOlrc,j.ssäo tle ¡rrovimento liminar em nredidas cautelares

rec:larna a satislàçiio cr¡mul*tiva dos leqr-risitos clO funtrs boni iuris e dcr

¡:ericuluni in ruora, {} plirueiro consubstallcia-se ¡ro lbto dc o direito
;rlegaclo rlo rerLrr.su ser 1:lausír,el e encorrl.rar arnpal'o ent entendimentos
rteste Superior 'l'¡'ibunal c o scgurrdo remonta'se à possibilidade de

¡rerecimcuto do clireito cílso {ì rnedicla ririo sc'jn defericla.
2. fJ'tribr¡nal dc origem cx*r'ou dccisãa no sentido cler permitir gue åt

*gråv:antco ilcss{}}t jurítllca cm rcf$per*çíio jutlicial, continuasse a

¡r*rticipar de tritit¡ç<ies púb!ica.e, 'rseût âpreseËffição rIa certidão
negativa de l'ecuptr*ç:io jrrdici¡rl" salientandon p*ra tantor que ess¿l

"possui tcdas ¿rs certidões negafiv*s ínsitas no årt.3l da Lei n"
8.6661ÿ3, sencltl certc qutr, p*r cstlrr €rn recupÊração judicia,lt não
seria c*p*z dc rprescntrl!'fìpen¿t$ a certidf,o negativ¡r de falôncia ou
cflncùr{laf s,f r

3. Qr"rarrtci ¿ir, h¡ntLtr; boni irrri:; - po.ssibiliclaclc de rimprcsíi enr rectt¡:eraçâri

.irrdicial scr dispcris¿lcia clc a¡rrcserrttçäo cla üertidão íttsita no inciso ll, clo

ainrundo C,'ltrn'cs. 2 190. Ca r
Naf al,'RN - lrc'¡ne /l:ax: i8{) ]234-7170. 32i"1-5403
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AdvogarÌos sócios
Roclrígo Ë A,lves Andr¿rde Consu{tc¡r
Gteydson K. L" Otiveira Prof t-aÉ'rcio Segr.rndo de Oliveíra

art.31, da I.e,i no 8.66ó193. corrsiclcrando os linsdo institr"rto elencados no

art.47 cla Lei nu 11.1ü1/2fi05 - pírrâ lìns cJe par:ticipaçä(' en:l certaülcs.
velific¿r-:;e qLre e:rta {lorte Su¡reriol cle .}ustiç* neio possui pclsiciouamento
específìco clu¿u110 iì0 tenr¿i.

4. Nos feito,r quc contarl¡ conro ¡rart.c pessoas jurídicas sm pr{}cefi$o

dc rccupcração .iudieial, * ,iurispnudôncia do fiT.I tem-.se orientatla
lrr¡ sentido dr¡ sc ''i¿lbilizrr procedimentos aptos a nuxiliar ¿È ë¡nprÉså

ues,qâ luse. ¡[ prcpósilo, cit¿l-ss o [tËsp I 187404/]UT - feito no qual foi
relativizada a ohrigrtorieda¿le de apresentação de docun¡ento$o p0r
p:rrte de cm¡rrcsts sujeitas à Lei n" ll.tt)1/?0CI5' Þåtrâ fins obtcnção
de plrrcclamcnto tributário. Restou consignatlo que: t'em umrt
e)regesc teleológica ela noyä Lci de [t'alôncias, r'isando conferir
operacionalidade à ree u¡re ração jtltlicialo é. deslrecessário
comprov¿rção $e regularidadc fribr¡tárifi, n$s tennos do art. 57 da
!.,,ei n. 11.tCIl/2{}05 e do ûrt. l9l-A do Cì'ÍN, diar¡te d* inexistênei¡ de

Ici csp.icífit¿ì rt cÌisciplinar o parcelamento tla dlvida fiscal e

prcvidencirlria de cmp¡'esÍ¡s (lrn ïccuper¡rçäo iudicial. (REsp
t187404/M'Fo Rel. Ministro [-tJI$ FELIPE. SALOMÂO'] 5. 0 làto dc

o pleito cleduzido no L.spccial não encöntrâr amp¿lrö enl qualcltter

prececl,ente desta Corte, somandû ¿i tese adotada, ent situações similares,

no sct1tidÕ de rclativizar as exigências documentais, previslas em lei, para

que ernprcsa¡i ern |ecuperzrçâio judicia possam lograr êxito en'r seu plano

recLlperatÓrir:. afasta¡l. cia espócie, o fitntus boni iuris'
6. Não resra cvidenciada a alegaçäo cle ser o provimcntú assegul:¿lclo pela

irlstÍìncia â qu(ì gcnérico conl ,:lcito crgiì oll'ìtte:t. O l'ri[runal a quo näo

¿rr.rtoriz-ol"r a rccrirrida a lrzrriici¡ral sumariamente rJe tcrda e qr"ralquer

licitação sem ¿Ultesentaçiro dc quriise¡i"rcr docu¡ncntos pret'istos tra lci dc

rcgência. ¿\fhstou ¿¿ aprescnl¿rç:ão de u¡na ccrtidäo; a ceflidão negatíva de

fhlência ou crincûrciat:,r expeclicta pelo clistrihuidor da secle da pessna

.iirLíclica.
7. q; periculunr in n-lor¿r não I'oi dernonstruclo. pois o agravado não ft¡j

L:apaz cte cle:lc.¡nstrar o pdr'úcinlelrto dc selt direito, ¡\liiis. ao contrdtrio'

visualiza-se na c.rpécic. ¡:rossivcl ocorrência cie pericullrm in mor¡i

iuverser. pois, tenclo i,r agravante l"clcado sua atividade ernpresu'ial enr

contralos co:l os crrtcs ¡:útrlicrrs. constitutinck:-se em it)0 ÿ,¡ de srra fbnte

de reccitas. a sLrirsisrûncia da lí¡ninar er:r tcla potJerá cotllprûmeter a stttl

existrîncia. 8. Âgr:n o rcgitnental provido. cassnndo a linrinar

¿iuterio¡ntentc clcfericla e .julgarrdo extintâ. sem julgamcuto cle n:érito. a

presente Medicla Cautelar . (ÂgRg na MC 23.499/RS, ltei^ Ministrr-r

1-{r¡mherto M¿¡:tins. Rcl. pi ¡\c{lrclão Min. h4auro Cernpbeil ÌvÏarqtres.

Seguncla l'urina. D'lc I9i 127Ð14l'

tll ves, 2 I L iln Ce¡r 5

hlntalilì.N * l'onelþ'ax: (&l) j2:j4-71 70' -ì134-'540:ì
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Advogados sócios
Rodrigr: F. Értves Andrade Consultor
öteydson'K, L, Oiivrira Prof Laárcio Segunelo de CIliveira

Vale dizer. o SU['tif{l()lt .l'RllJtJN,\t. l}Fj JUSI-lÇA já reputou
inexigír,el fl apresentåçäo cle certiclões negativns de clébitos triburtáríos pelas sociedades
cmpresárias enì recuperação.juclicial. para 1ìns clc contrittår ou continuar execufanclo
contr¿lto corlr a aclministração pública. o ciLw. por óbvio, abrange participar de

¡rlcrccrdimeutos licitatórios. A esse res¡reito^ citu-sc cl ¡rrececlente a segtrir:

'1'R.ltJtil'AIT.rü. ,rDtu1rNtS1lr,,\'rrvCI. ltxtGttNCr.4. DL1

APIìËSiËN'l'ÀÇÅ() t)H CliRt-ìDÃO N[iCiA'rIVA nÍ:t DËBrT(}.
IIVÍPOSSII3lI.IDADU. SOCILil)¡\DLj þlM ITECUPERAçAO JUDICIAI..
l. llipótese crn que o'l'rihunal local dccidiu que nû ca$o dos autos a

örnp!'esa em Ilecupertção .Iudicial esfäl'a dispensad* de apresentar
certidÕes negativa.s, inclusive para contratação ctrm Pode¡' Públtco.
2" O ST'J vcrn entenclcnclo ser irrexigível, pelo menûs por enquanto,
c¡ualquer dcnronstr¿rção rle regulnridade fiscal parâ âs êmprc$âs ern
recuperaçã* judicial, st,ja psrr¡ continuar nû exercício de suâ
atividade {iá rlispcnsaclo pcla nornra}, scja p*râ contrata¡: ou
erlntinu:¡l' execr¡fando cor¡trat<J com o llo<ler Públicr¡. lTos f'eitos que

conta¡n o$mû pflrfc llcstiûas .iurítiicas eln prcrcesso de recupertrção
jqclicial, a juris¡lrutlência dt¡ STJ tern-se arientado n1l sentid{} de se

viabilåzarern procetliment¿ls aptos a auxiliar a cftpresâ nßssri fås€'
Nesse sentÍdo: ttlisp 1.173.7351RN, Minístro Lrris Fcli¡re Salomão,

Qnarta'lurma, DJe ÿ.5.2{t14; A,gRg n¿r MC 23.4ÿ9/RS' Rel. Ministro
l{uruherfa Martins, Rel. p/ Actirtlãa il{inistro lVlaurr¡ Cam¡rkrell
Marqucs, Seguncla l"uru¡¡t, D,lc lÿ.12,2011. (...). 4. ,Agravo ltegirnerrtal

rrão proviclo. (ÄgRg no AI{.Esp 709'719/RJ, Rel, Ministro I-IERh4AN

IllllçJAMtN, SIjCtjNl)A Tl'JRh4.¡\, iirlgado em 13i 1012Û15, l).lc

121û2Ì2016't.

¡\DMII{TS"|Í{.41'1V(). l, lC I I'ÁqjÃO. h1M I) tìËS A Í1tul RËCUPITRAÇÃ0
.ttJDtct¡\r-.pARTICIPrrÇÃ{1. POSSIBIi.ID¡\DE. CERTmÃO Di1

FAI- [,N C I¿\ O I j ('ON{,' O l{ DA"l A. f Nl'liltPlïE"l"AÇÃf") Ë,,xT]:N SIV¡\.
DISCZ\T]IN4I]N'|O, AP'i]DÃO I'JCONOMIC().i:Th¡ÂNCEIRA,
c0MPllovz\Ç'Ão. olr'filos MEIOS. NßCES SIDAD Ë.

l. Contbnre estatrelecido pclo Plcnário do STJ. "¿tüs recursos intel'posicts

ccim fundar.:lcnto n0 CPÜi i973 (relativos a decjsões publicadas até 1? cie

rn¿lrÇo clc ?ill6) clcvcnr ser i.:xigiclos os req.uisitos de arlnlissibilidade na

ítlrnr¿l nele prcvista. r; ¡onì lìs intelpretaçõcs claclas ¿11é então pela

.iLrrispnrdênria clo Su¡:itrior 'f'ribLrnal dc Jrtsliça" (l:nunciaclo

'\,drlinístraiivo tt. ? ).

2. ConqLranto a L,ci Ì'1, ll.l0li2005 tcnha substituido a figura da

concordat¿¡ pelos institulos da recuperaçào.iuclicial e extra"iudiciai, o art.

ves. C'anr.lc'l p.

ì'latal,'RN .- l;one:'11âx: i84I .il34-7I70. il-i4-5403
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Ad'¡ogados sócios
Rodrieo F. Atveç Andrade (onsuttor

Gteydron K. L, Oiiveira Prof Laercio Segundo de Ofìveira

;11 cln l,ei n. 8.666/1993 não ter¡e r) texto alte.rado para se amoldâr à nova

sistemárica, t¿rnl po r.rc() lir i r:lerro gae{o.

:. À Iuz clcl princípio cia legalidade- "é r,etlado à Adrninistração levar a

termo interpretaçtio extensiva t¡u rcstritiva cie direitos. quando a lei ¿issini

não o clispuser cle ibrma exfil'cssa" (¡\gltg no RMS 44099iÐS- Rei. Min.
l,ÌBNEDII'O fiON(;AI,V[S. PRI[\dEllìA TURMA' julgacìo en'ì

031ffi n\l 6. D.lc 10iÜ31201 6\,

4. lnexistindo nutorizaçäo lcgislativa, ineabívcl a tut$máticÍl
inabilitaçåo de enrpresas sr¡brnctirlas à Lci n. lf ,l0l/?{}05 unicamente
pela nãro *prescntação de certÍdão negativtt de recuperal:âo juûieial,
principalrnente tronsiderålldû o disposto no art, 52, I, dtqtrele
normativg, quc frrûvô n possikrilida¡le de tronfrataçño com o poder
público, o queì em regrä geralo pressupõt a participação prévi* em

lititaçíio.
S, O escopo prinaordial da Lei n. tl.1û1/2{l{}50 nos termcs ilcart.47,í¿
vi¡¡bitizar a super:rçáo cla situaçlio de crise cconôrnico-finsnceirâ do

rtevedoru a fîrn $c pcrmitùr â tnlrnutcnçfio d* fbnte produtorâ, dû
cmprego äos traballla¿tores e dos inferesses elos credores'
promoven$û, assirn, ¿t ¡lrüsc¡'$ção d¡ empresar Sua funçñO seicial e a

erEtimulo å rrtividadc eeçnSmic¿t.

ú. rl interpretaçåo sistcmirtic¡¡ dos clispositivus das Leis n' 8'(t6611993

c n. l1.t{}1/2005 leva à conclusåo clc que é ¡rossível urua ponderÈçãç

cquitibrarla dos princípios nclas contidos, pnis f¡ presÊrväçäo da

empre$år, de $ua f'unção social e do estimulc à ativiclade econômica

atendem também, em últirna análise, Ðo iriteresse da colttividaden
unlâ vrz que se hr¡sca * manutenção dn fOnte produtûrâr dOS po*t$s

ele tratralhs e clos interesses dus cretlorcs,
7. Â cxigência cle ¿àllres;rÌìf¿rçño rle ccrtidão ür¡gåtivâ dt recuperação
juclicial cleve ser relrtivizada a fi¡n de ¡rossibilitrtr ù emflrcsâ em

recuperação jutlicial participar do certame, desrle que denronstre, nå

tus* ilc habilitaçäo, i¡ $u¿r vinbilid*tle econthnica. 8. Agravo cotihecido

para clar provirnerrtrl ¿i0 reÇur$() especial, (ARilsp :iÛç.867185, ttej.

Minisu.o Çl.JIdGl1l.. Dl., IrÄRiA. PRIIvIEIRA l'tJI{.M.A, .iulgarlo elrl

261A612018. DJe 08/0ti/20 I I ).

unrio C aves,.¡\v
Natal¡'Rl'i '- f 

ronr:Il:'ax: (8'+) ill4-7 170' 3?34-S4t)3
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Advogados sócios
Rodrigo F. Atves Andrade
ûteyclson K. L. Otiveira

Consultor
Prof Laórcio Segundo de Oliveira

Pelo exposto. conclui-se cìue, à hlz da decísão proferida no Ptocesso no

0862380-60.2Õ2?.8.2A"5001 e cla jurisprnclência paeífica do S'fJ, se afigura. inexigÍvel
qualquer den:onstração de regulariciacie frsuirl para a:; erîpresas em recuperação jrtclicial,
se.ja ¡:ara continuar no exercício cie su¿r atividaeie (jÉr clispen.sado pela norma), seìa pata
coìrtratar ou conti¡luar executando contrato cr)n1 o Poder Pi¡blico.

Natal, l9 cle janeiro de 2023

G}-ÊYDSON K R Dri Ol.lVEIR/t
OÁ. N - 3686

90,

Nflta l/RN * Fotrejf:ax : (84) 3234-7 l'10' 3234-5403
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)ý¿Ministério da Economia
Secretaria Especial cle Desburocratizaçã,o, Gestão e Governo Digital

Secretaria cle Gestão

Sistema cle Caclastramento Unificado de Fornececlores - SICAF

Declaração
Declaramos pâra os fins previstos na Lei nè 8.666, de 1993, conf'orme clocumentação registrada no SICAF, que a

situação do fbrnecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fant¿rsii,r:

Sitr-ração cio Fornecedor:

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

08.272.908/0001-66 DUNS@: 90t316729
EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA DO NORTE LTDA

Credenciado Data cie Vencimento clo Cadastro: O8/09/2023
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Não
Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrêr-rcia: Nada Consta
Impediniento de Licitar: Nada Consta
Occ'¡rrências Impeditivas indiretas: Nad¿ Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nad¿ Consta

Níveis cadastrados:
Do..,*Ë"tu(i) ;;iili;ä;(;) lä*ï;";;tá1aöl ."ä-piiiäfij'"ä"äiJ"('):-- - -

Fornecec{or possui alguma penclência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais inf'ormações sobre pendências
nas lluncionalidadcs dc con.sulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Sern Inf'ormação

FGTS Validade: 13/02/2023
Tr;rb¿rlliista (htp://www.tst.lus.br/certidao) Validade: 08/07 /2023

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receit¿r Estadual,/Distrit¿rl Validade: 3l/û7/2016 (")

Receita Municipal Validade: 3I/07/2016 ('t)

V - Qualificação Técnica

VI - Qrali frcaçã.o Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Sem Inf'ormação

Ass:

lde IErnitido em: L0/02/2023 Il:28
CPF:707.465.664-09 Nome: ANDRE DIAS DE OLIVEIRA
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultaclos consoiidarlos de consultas eletrônicas realizaclas
cliretamente nos bancos cle claclos dos respectivos caclastros. A responsabilidade pela velaciclade do
resnltado cla consult¿t é do Órgão gestor cle cacla cad¿rstro consultado. A infor:mação relativ¿r ùrazáo soci¿rl
da Pessou.lurídica ó extraíd¿r do Caclastro Nacional da Pessoa Jurídic¿r, mantido pela Receit¿r Feder¿rl do
Blasil.

Consulta realizada emz 10/0212023 11:28:42

I da Pessoa

Resultados da Consulta Eletrôr¡ica:

Obs: A consulta consoliclacla cle pessoa jurídica visa atender aos princípios de sirnplificação e racionalização

cle serviços públicos cligitais. Funclamento legal: Lei n" 12.965, cle 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26

cÌc junhó cle'2(117. Lei ñ" 13.726, de 8 cle outnbro de 20ltì. Decrcto n" 8.63tì de 15, de janeir:o de 2016'

azão Soci¿tl: EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA DO NORTE LTDA
NPJ : 08.272.908/0001 -66

acessar a certiclão do órnc) L¡E UI.

ultado cla consulta: Nada Consta

Gestor: TCU
tro: Licitantes Inidôneos

Gestor: CNJ
tro: CNIA - Cadastro Nacional de Conclenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

acessar a certidão al do ór ,c110 ue UI

Inelegibilidade
ultado cla consulta: Nada Consta

Gestor: Portal da Transparência
t¡:o: Cadastro Nacional de Ernpresas InÍdôneas e Suspensas

Para acessar a certiclão ortal clo ue UIno

ultado da consult¿r: Nada Consta

Ór'gão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Enrpresas Punidas
Resultado da consulfa: Nada Consta

acess¿u' ¿r certidão inal no ldo t: ueA u.
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Data e hora da consulta: 1

Usuário:
I

:07

pleta

Nota de Empenho

-UG Emitente
Código Nome
167345 HOSP|TAL DE GUARNTÇnO Oe NATAL

CNPJ Endereço
10.295,74610002-04 AV.HERMES DA FONSECA 1385 - TIROL
Município UF Telefone
NATAL RN OD:(84)3092-6732 - ENC SET FIN:(84)3092-6725

Moeda

REAL - (n$)

CEP
5901 5-001

Ano Tipo
2023 NE

. Gélula Orçamentária-------
Esfera PTRES

2 215842

Número
218

Fonte de Recurso
1 0500001 42

Natureza da Despesa
339039

Plano Interno
DBSAFUNADOM

UGR

1 67505

Data de Emissão Tipo
1010212023 Ordinário

Favorecido
Código
08.272.90810001 -66

Endereço
TAVARES DE LIRA 101 RIBEIRA

Município UF

NATAL RN

Processo
64592001 511202311

Taxa de Câmbio

0,0000

Valor
572,76

Nome
EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA DO NORTE LTDA

CEP

5901 2-050

Telefone
221-3480

-Amparo Leg

Código Modalidade de Licitação
DISPENSA DE LICITACAO

Artigo
24

11

Ato Normativo
LËt 8.666 / 1993

Parágralo lncíso
il

Alínea

Descriçäo
2023NC400148,05JAN23. DGp. DTSPENSA DE LTCITAçÃO:S¡ZOZS. UG:160345 HGUN. tC: NÃO HÁ. PRAZO
ENTG: 30 DIAS LOCAL: HGUN. DOC REQS: DIEX NR 130 SEC NUTRI/APROV/FÍSC ADM, I FEV 23. FINALIDADE:
SERVICOS DE PUBLICIDADE LEGAL. OBS: DISPENSA DA APRESENTAçÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS PARA

ouE o DEVEDOR EXERÇA SUAS ATtVtDADES, C.ONSOANTE DECISAO PROFERIDA NO PROCESSO Ne

0862g80-60.2ozz.B.zO.5ool (¡UtzO DA 2t VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL-RN).

Local da Entrega
AVENIDA HËRMES DA FONSECA, 1385, TIROL, NATAL, RN.

lnlormação Gomplementar
16034506000052023 - UASG Minuta: 160345

Sistema de Origem
COMPRASNET.ME

Versão Data/Hora 1de2002 1310212023 16:18:03 ter
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Data e 141021202311:07

o: ***.465,664-**

lmpressäo Completa

Nota de Empenho

--Lista de ltens-
Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC

Totalda Lista
572,76

Subelemento 90 - lcos DE p[,rBLtcrDA L

Seq. Descrição
001 ltem compra: 00001 - Publicaçao, lmpressáo de Jornal/ Revista / Livro

Valor do ltem

572,76

572,761010212023 lnclusão

dade Valor Un¡tár¡oData O

1,00000 572,7600

Assinaturas -

Ordenador de Despesa
ANDREA GUIMARAES GURGEL
*** .441 .547 -*"

1310212023'1 6:18:03

Responsável pela Nota de Empenho
ADRIANO GIUNCHETTI PELUCIO
***.663.548-**

1310212023 14.41:25

Versão Data/Hora o
002 3 16:18:03 Alteração 2de 2


